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ILHO 
tração 

OSMAR DO NASCIME TO JUNQUEIRA 
Secretário de Obras e Urbanismo 

PREFEITURA MUNICIPAL bE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS • 

DECRETO 053/2009 

Declara de Utilidade Pública, para fins de Constituição de Servidão 
Administrativa, pelo Município de Umuarama - Paraná, o imóvel que 
especifica, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PAIRANA, no uso de 
suas atribuições legais. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarado de utilidade pública para fins de constituição de servidão 
administrativa pelo Município de Umuarama, a área de terra abaixo descrita, destinada à 
implantação/instalação e passagem da FAIXA DE SERVIDÃO DE PASSAGEM DE REDÈ DE 
GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS, BARRAGEM E ACESSO, bem como as benfeitorias que 
possam sobre ela existir. 

Área — 3.441,45 m2  (três mil quatrocentos e quarenta e um virgula quarenta e 
cinco metros quadrados). 

Proprietário(s): MUNICIPIO DE UMUARAMA - PARANÁ. 

DESCRIÇÃO: 

Com o prolongamento da Rua Marialva, no rumo NE 740  19', numa frente de 7,15 
metros; com a reserva Legal, no rumo SE 61° 25', numa distância de 39,45 metros; no rumo 
NE 28° 35', numa distância de 16,70 metros; no rumo SE 61° 25', numa distância de 30,00 
metros; no rumo NE 28° 35', numa distância de -46,00metros; no rumo SE 61° 45', numa 
distância de 60,00 metros; no rumo NE 28° 35', numa distância de 62,70 metros; finalmente 
no rumo SE 61° 25', numadistância de 64,35 metros. 

(5 presente memorial descritivo, define as duas faixas arborizadas dos loteamentos 
denominados Jardim São José e Parque dos Bandeirantes, área que será utilizada para 
construção da referida barragem e acesso. 

Art. 2°. Os ônus decorrentes das constituições de servidões administrativas das 
áreas a que se refere o art. 1°;-deste-Decreto_fidarãó -Por'.-cõrità-dô'MOidípio de Umuarama. 
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